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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 445, de 2016, do 

Senador Roberto Muniz, que cria a obrigação de 

os serviços de atendimento telefônico das 

prestadoras de serviços regulados atenderem 

também ligações provenientes de linhas móveis. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 445, de 2016, de autoria do Senador Roberto Muniz. A 

proposição visa a obrigar os serviços de atendimento telefônico das 

prestadoras de serviços regulados a atenderem, de forma gratuita, ligações 

provenientes de telefones fixos e móveis. 

Em seu art. 1º, o projeto determina que os serviços de 

atendimento telefônico das prestadoras de serviços regulados deverão aceitar 

ligações provenientes de telefones fixos e móveis. 

O art. 2º estabelece que a não observância dos preceitos 

estabelecidos ensejará as sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

A possibilidade da expedição de normas complementares 

específicas pelos órgãos competentes está fixada no art. 3º. 

O art. 4º define que os direitos previstos na futura lei não 

excluirão outros, desde que mais benéficos ao consumidor. 
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O art. 5º determina a gratuidade das ligações para os citados 

serviços de atendimento telefônico. 

Por fim, no art. 6º, é estabelecido em 90 dias o prazo de vigência 

da futura lei. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e 

informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 

inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar 

também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 

regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 

da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 

com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 

constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 

mostra adequada. 

No mérito, a proposição se mostra altamente relevante. 

É inegável que a massiva popularização da telefonia móvel 

transformou esse serviço no principal meio de comunicação dos brasileiros. 

Apesar disso, a telefonia fixa ainda é utilizada por uma parcela substancial 

da população. Assim, entendemos correta a opção adotada de exigir que os 

serviços de atendimento telefônico das prestadoras de serviços regulados 

aceitem ligações de telefones fixos e móveis. 

De maneira semelhante, entendemos que a gratuidade das 

ligações é medida essencial. Sem isso, de fato, os usuários seriam obrigados 

S
F

/
1

7
2

0
9

.
3

0
7

4
4

-
1

7

3



 
 

fq2017−02332 

3 

a pagar para registrar reclamações junto às prestadoras, o que se mostra 

absolutamente inapropriado. 

Dessa forma, o projeto se mostra necessário para que se garanta 

a efetiva qualidade dos serviços regulados, proporcionando aos usuários 

meios adequados para solucionar demandas junto às respectivas prestadoras. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 445, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 19/09/2017 às 14h30 - 24ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

PMDB

WALDEMIR MOKA 1. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VAGO 2. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
VALDIR RAUPP 3. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

PAULO ROCHA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE PRESENTE
VAGO 2. LINDBERGH FARIAS

JORGE VIANA 3. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

FLEXA RIBEIRO 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. VAGO

JOSÉ AGRIPINO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OMAR AZIZ 1. GLADSON CAMELI PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. IVO CASSOLPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

RANDOLFE RODRIGUES 1. LÍDICE DA MATAPRESENTE
VAGO 2. CRISTOVAM BUARQUE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

VAGO 1. PEDRO CHAVES PRESENTE
MAGNO MALTA 2. EDUARDO LOPES

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ PIMENTEL

RONALDO CAIADO

ATAÍDES OLIVEIRA

CIDINHO SANTOS

WELLINGTON FAGUNDES

JOSÉ MEDEIROS

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, ENCERRADA A DISCUSSÃO,
COLOCADO EM VOTAÇÃO, A COMISSÃO APROVA O PRESENTE
PROJETO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO APRESENTADO PELO
SENADOR OTTO ALENCAR.

(PLS 445/2016)

Senador WALDEMIR MOKA

19 de Setembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática


